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ACÓRDÃO Nº 161/2007 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. 
Entradas e Saídas de mercadorias. 
Levantamento Específico Documental de 
Mercadorias. Ocorrências. 
1. Entradas e saídas de mercadorias sem 
registro, sem emissão de documentos fiscais e 
sem recolhimento do imposto devido. 
2. Utilização de recursos em volume superior 
às disponibilidades da empresa, como 
também vendas não registradas. 
3. Recursos conhecidos e não providos, para 
manter as decisões proferidas em Primeira 
Instância. Decisão por maioria.                

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 27 de 
agosto de 2007. 
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